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CoNTRATO Ns2m301110Ím

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE M0MBAÇA E A EMPRESA
HEDELITA NOGI.JEIRÀ VIEIRA. LTDA.

A Câmara Mrmicipal de Mombaça,CNPf no 05.674ã)5fl001-76, un errdereço a Rua Dr.
Arioevaldo Co6ta, §Êt C-entro, em Mombaça/CE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.

V Francisco Robson Marques de Arari'jo no Íinal assinado, doravante denominado de
CONTRATANTE e a Hedelita No8ueira Vieira Ltda - CtrÍPJ ne W i79242Jú01-fu com sede a Rua
Bárbara de Alencar, ne 38 - Aldeota, Fortaleza - Ceará, representada neste ato pelo Sra. Hedelita
Nogueira Vieira, D<rumento de lderrtidade no ZXI3(XI22095ó5 SSFDS/CE e do CPF nq 061.525.893-04
doravante denominada de CONTRÂTÀDd resolvem firmar o pÍesente contrato, de(orÍente do
Processo Administrativo de Disperrsa de Licita@o ne 10.012311-DI. regime de exeorção indireto,
empreitada por pÍeço unitário e em conformidade com ars disposiç6es contidas na t-ei n" 8.6óó/93 e
atualizações, mediante as cláusulas e condi$es a seguir:

CTÁUSUU PNTUEIRÂ - DO FI.,INDAMEÀITO LEGAL
1.1. O presente contrato lem como fundamcnto o inciso tt do art.24 da [.ei de Licitações.
cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBIE"ro
2.1. O o§eto do presente cürtÍato: Contratafo de empresa para prestação de serviços de
publicações legais de divulga$o e publicidades dos atos oficiais em iomal de grande circulação
estadual de interesse da Câmara Municipal de Mombaça, conforme proieto biísico, sendo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor do contrato importa no valor global de RS a.a80,00 (Quatro mil e quatrocrntoc e oitenta
reais).

CLÁUSI,ILA QUARTA - DO REA'USTAMENTO DO PREçO
4.1. Não haverá reajuste de preços.

cr.Áusur.a. gurNu - DÂ vrGÊNCrA, ExEcuçÃo E DA pRoRRocAçÃo
5.1. Prazo de üglencia/execuçao: até 31 de dezembro de 2023.

cLÁusuLA sExTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS
6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, ruts mesnurs condições contratuais, acr&cimos ou
supressões no objeto Contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conÍorme o disposto no § 1", art. 65, da l-ei n" 8.6«193- }GDBJTÀ ..ó-h

rcc,uaae :f;,ã*'
vra[À{6r5gffy,Í

w DR. ARIoSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOTIBAçA/CE CEP: 63.6í0-000
CNPJ: 05.674.2O5tOú1-76 - TELEFONE: (88) 3583-Í504

Item Obieto Qtd. R$M. Unit. R$ M. Total
01 lomal impreszu de Circulação Estadual Cm/PC 1{l 32,00 4.rl80,00

PODER LEGISI.ATIVO
cÂmml rrtuNtctPAL DE r orúBAçÀ

CONTRATO DE PRESTACÀO DE SERVICOS

Unid.
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cÁusula sÉTrMÂ - DA pREsrAçÃo Dos sEB.vrços, DA FrscAlrzAçÃo r oo
RECEBIMENTO
7.1. A execu$o do contrato setá Âsrzlizada e acompanhada pela Câmara Municipal, a quem
competirá todas as diretrizes a sêrem realizadas, devendo os serviços serem iniciados no prazo
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a ctxrtar da assinatura do contrato expedido pela Câmara
Municipal, de acordo com o local pÍ€r'iaÍnente estabelecido pela mesma, bem como em qualquer
local na exterrsão territrorial do Mrmicipio que seia neessário o deslocamento para a execução dos

serviços;
7.2. A hscaliza@o do Contrato será exercida por servidor designado pela Câmara Municipal.
7.3. Do Rer:ebi men to:
7.3.1. ProvisoriamenE, paÍa efuito de posErior verificação da conÍormidade do olieto com a

especificaÉo nos termos do art.73, inc- L alínea 'a", da l-ei federal na W6lV3;
v 7.3.2. DeÍinitivamente, após a veriÍicação da qualidade, adequação dos serviços e consequente

ac€itação, nos termos do art 73, inc. L alínea "b", da L.ei federal nq 8666/93.

7-3.3- O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Câmara Municipaf com
objetivo de veriÍicar sua conformidade «rm as especificações constant€s neste Proieto Básico e seu

anexo e será recebido
7 .3 .4. O recebimento proviório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civü nem etico-
profissional pela perfeita execu$o do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
7.3-5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verifica@o a gue se refere este item não serem,

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dt» prazos fixad<», reputar-se-ão como realizadog
desde que comunicados à Administrafo nos l0 (dez) dias anteriores à cxaustão dos mesmos.

7.3,5. AdministraÉo r+itará, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em

desacordo com o contrato,
7.3.ó- Considerando a reieigo do obieto, a AdminisrraSo deverá expor zuas razões tésricas e Íáticas,

devendo a Contratada fazêIa em conÍormidade «rm a indicação da Contratante, no prazo máximo

r-, de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o pÍeço inicialmente pactuado.

CLÁUSI,JLA O TAVA - TX) PAGAMENTO
8.1. Os serviços serão pagos, na propor$o dos serüços executados, conÍorme notas fiscal/fatura
deüdamente atestâdas pelo C.estor da Despesa, acompanhada das Certidões Federa§ Estaduais,
Municipais, FGTS e Trabalhista, todas vigentes e será feito atÍavés de crÉdito na Conta Banciria do
fomecedor ou atravex de Cheque nominal.
8.1.1. Os preços pactuados pcderão ser restabeler:i&x, para a manutenção do equilíbrio ecnnômico -

financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dt» custos venha a ser devidamente
comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hiÍbil-
8.2. Os serviços serão atestados e pagos, pela Câmara Municipal, nos prazos e na forma
estabelecidos no Contrato.
8.3. O pagamento ser':i efutuado, em atÉ o 054 (quinto) dia útil, contados da data do recebimento da
nota fiscal, diretamenh pela Câmara Mrmicipal.
8.4- Serão descontados, em cada pagaÍreÍrto a ser realizado, sobre o valor da fatura os valores

decorrentes de indeniza§es ou de multa-s eventualmente registradm.
cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÕEs:

c
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ry DR. ARJOSVALDO COSTA, S/N, BÀIRRO CENTRO - À{OI BAçA/CE CEP: 63.6Í0-000
CNPJ: 05.674.2O5í0íJ01-T6 - TELEFONE: (88) 3583-í504
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9.1. A Contratada se obriga a:

a) Executar o obleto em conformidade com as condições deste instrumento;
b) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidag
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas nesta;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os perentuais de acréscimos ou supressões limitados
ao estabelecido no §1", do aÍt. ó5, da t-ei Federal n" 8.@1993, tomando-se por base o valor
contrahral;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contÍatante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da exeort'o do obieio, não podendo ser arguido para efuito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proeder à firalização ou acompanhar a

execução coÍrtrafual;
e) Resp»der por todas as despesas diretas e indiretas qtre incidam ou ve.nham a incidir sobre a

V execução contratual inclusive as obriga§es rel,ativas a salários, previdência social impostog
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatorfuunente pelo fiel cumprimento das

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado para execução contratual;
f) Prestar imediâtâmente as informaç6es e oe esclarecimertos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serào

respondidas no prazo de 24 (úne e quatro) horas;
g) Não transferir a outre& total ou a execusão dos serviços, obieto deste Contrato,
sem pévia e expressa anuência da ConEatante;
h) A Contratada deverá prestar os -rviçus discriminados no presenre Edital, om toda habilidade e

capacitação técnica nccessárias, dentro dos prazos e condiçõcs fixados.

i) A contratada deverá manter em completo sigilo as informações que lhe forem confiadas, pela

Contratante, para execuSo dos rrviços, não podendo <edêlas a teroeiros, sob nenhum pretexto,
comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a têlas sob boa guarda.

i) A contratante fomecerá todo6 os dadoc e informaç6es necessiírias ao desenvolvimento dos

1-, trabalhos, prestando assistência à conlrafada no ormprirnento de seus deveres em decorrência do
contrato;
l) Os serviços serão recebidos mediante análise tecnica, não exduindo esta a possibilidade de no

Í€exame posterior, ficar evidenciada a exisüência de irregularidades ou incorre{6es Écnicas;

m) Disponibilizar canais de comunica@o paÍa contato dos servidores ern para dirimir eventuais

dúüda+ quando requeridas.
n) Publicar as inÍorma@s no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, obedecendo sempre o horário
de encaminhamento das matérias para publica@o.
o) Disponibilizar canal de aterrdimento para encaminhamento das maÉrias.
p) Encaminhar as publicações 66lizadas (ópia) a Contratante no prazo máximo de até 24 (vinte e
quatro) horas, como Íorma de aEnder a legislago quândo for o caso, sob pena de inÍrigência a

norma legal, e em aÉ 3ó (trinLa e seis horas) as publicações em miginal.
9.2. A Contratanb obriga-se a:

a) Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus pÍepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde * Íiztr neo:ssiírio, prestando-lhe todas as informações e esclarecirnentos que,

evcntualmcntc, forem solicitados; NoGUtrn '"-'õ.
ú€if,^:0615, §:,:f

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - r Or BAçÂ/CE CEP: 63.610-000
CNPJ: 05.674.2O510íJO1-76 - TELEFONE: (E8) 3583-1504
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b) Responsabilizar-se pelos pagaÍnentos dos serviços pÍestâdos pela Contratada mediante a
apresentação de nota fiscali
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas dáusulas deste contrato.
d) Proporcionar à Contratada todas as condições necessiírias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrenês do presente contrato, consoante estabelece a Irí ns 8.6ó6/93;

e) Acompanhar e fiscalizar a exeorção do obieto contratual;
f) Determinar responsivel paÍa o acompanhtrlsrto e fiscaliza$o da execução do obieto contratual;
g) lnformar a Contratada de atos que possam interferir direta ou indirctamente nos serviços
prestados;
h) Solicitar, s€mprc que necessiírio, informações refeÍentÊs am serviços ora objeto do presente
instrumento, peranh à Crntràtada;
i) Avaliar todos os serviços prtstados pela Contratada;

v i) Indicar os s€us repÍes€ntantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do
Contrato;
1) Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a Contrâtada
não cr:mprir o Conhato, mantidas as sihraçCrcs normais de disprmíbilidade e volume dos serviços
prestadot aÍcando a refurida empÍesar com quaisquer prejuízos que tal ato acarÍetar a Contsatante.

cuÍusurl oÉcrMA - DAs sANÇÕEs ADMTNTSTRATIVAS
10.1. O licitante que enseiar o Íetardamento da execução do ertame, não mantiver a prop<rsta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inídôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de

licitar e contratar «rm a AdministÍaÉo, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto pe.rdurarem os

motivos dcterminantes da punição ou até que seia promovida a reabilita$o perantc a própria
autoridade que aplicou a penalidadg sern preiuízo das multas preústas no edital e no
termo de contrato e das demais crominaçôes legais.

10.2. A Contratada ficará, aind+ supta às seguintes penalidades, em caso de inexecu@o total ou
parcial do contrato, erro de exec'ução, execrrção imperfeita, mora de execução, inadimplemento

v contrâtual ou não veracidade das inÍormaçóes prestadaq garantida a pÉüa defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 8Z da tri ÍP 8.ffi193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaç€es e responsabilidades assrrmidas na licitação;
b) outras ocorÉncias que possam acarÍetar transtomos ao desenvolvimento dos serüços da

Contratante, desde que não caíba a aplicação de sanção mais grave.

Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAÀ4 a ser preenchido de acordo

com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por aento) sobÍe o valoÍ contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou

interrupção na execu$o do obieto, limitada a 1096 do mesmo valot
b) de 15"/" (quinze poÍ ctnto) s&re o valor contratual total do exercicio, p«rr infração a qualquer
dáusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada ern

dobro na reincidência;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impediurento de contratar com a Câmara

Municipal dc Mombag/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
rãrÀ6t5r r!"âfr

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - 
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IV - dedaração de inidoneidade para licitar ou coÍrtratar com a AdministraSo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni@o ou até que seia promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do rcssâÍciÍr€nto à Administração pelos preiuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores.

10.3. No processo de aplicaSo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

deÍesa, garantida ns prazm de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas ntx incisos I, II e Itr do

item 10.2 supra e 10 (dez) dias mrridm para a san$o prreüsta no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pr.rzo de 05 (cinco)

dias a contar da notificaSo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ou depositado,

será automaticamente des(ontado do pagamento a quê a C.ontratada hzrr jus- Em caso de

inexisÉncia ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inrrikr como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
\Y execução íiraf com os encargos correspondentes.

10.5. As sanções previstas nc itens supra, p<rderão ser aplicadas às licítantes que, em razão do

contrato obieto desta licita$o:
I - praticarem atos ilícittr, visando frustrar <» obietivoe da licita@o;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem mndenação deânitiva por praticarem, p,or meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos t, III e IV do item 10.2 supra p,oderão ser aplicadas iuntamente
com a do ínciso II do mesmo item, facultada a defesa préüa do interessado no respectivo Processo,
no prazo de 05 (cinco) dias útcis.

10.7. A licitante adjudicakiria que se Íeorsar iniustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis a (ontaÍ da notificação que lhe será encaminhada, estârá suieita à

multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades

cabíveis, por caractrizar desqmprimento total da obrigaçâo assumida.

r- clÁusuta DÉCIMA PRTMETRA - DA REscÉÃo CoNTRÂTUAL
11.1. O Contrato poder:í ser rescindido pelos moüvos especificadoe nos artigos 77 e 78 da Lei nB

8.6ó6i93 e nas formas preüstas nos artigos 79 e 80 da mesrna lei e suas alterações posteriores.

11.2. A inadimplência das dáusulas e cordiçôes estabelecidas no instrumeÍrto convocatório, pela

Contratada, assegurará à Contratante o direito de dáJo por rescindido mediante notificação

entrcgue dir€tamente ou por üa posral, com prova de retrbinrento.
11-3- Os procedimentos de rerisão cúntratuaL deerminados por ato unilateral da Crntratante, serão

formalmente motivados, assel;urado «rntraditório e a ampla deÍesa, medianE previa e comprovada

intimação da interessada para que, se o deseiar, apresente deÍesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento e, nâ hipotese de desistir da deÍesa, interPor recurso hierárquico no

prazo de O5 (cinco) dias úteig contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

11.3.1. Não caberá rtorso quando a Íescisão cuntratual Íor amigável, deverrdo a mesrna ser aPenas

autorizada e iustificada pela autoridade comPetente-

11.4. É dever da Contratada reconhecar <x direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitaçrrs.
CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA -DA DOTAçÃO ONçATTETVTÁNN

HEDELIIA .ú*E
No6uElR^ :li&-.u
vlEl8 o6t §'jIii

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - ltOltBAçA/CE CEP: 63.6í0-000
CNPJ: 0s.674.20510001-76 - TELEFONE: (88) 3583-í504
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10.1. As despesas decorreates do csrtrâto a ser celebrado com a CoÍrtratada, correrá por conta da
seguinte dotação orçamentária: 01.01.0l.mf .0m12.00 - Manutenção das atiüdades da Câmara
Municipal. Elemento de Despesas: 33.90.39.m, com utiliza€o de recursos do próprio legislativo
municipal.
CLAUSI,JLA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA VINCI.JLAçÃO CONTRATUAL
10.2. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação na 10.01.23f1-DL, que lhe deu causa, para cuia execu@o eÍgir-se'á a rigorosa obediência ao

processo retro citado e a Lei Federal n§ 8.ffiD3, suas alterações posteriorcs, ao proieto básico, a

proposta de preçc da Contratada e demais legislaçes aplicadai parte inteSÍante do presente
instrumento contrâfu al-

clÁusw.l oÉcrMA QUARTA -DOIORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimir;s questõ€s

\z relacionadas com a exeor@o deste cpntrato não resolvidas pelos meios administrativos-

E, estando assim iustos e acertadc, assinam o presente in-strum€Írto, em ü2 (duas) üas de igual teor
e Íorma, para que produza seus efuitc iuridicos e legais.

Mombaça/CE, lt de ianeiro de 2023.
rcoGrn ffiffi;i
iloGUER^ É^õl r25rero,r
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(^, Nome:

CPF: e).agc1 %r-/i

Francisco Robson Marques de Arauio
Presidente da Cámara Municipal

Contratanle

Testemunhas:

/&,

Hedelita Nqgueira Vieira
Representante da empresa Hedelita Nogueira Vieira

Ltda
CNPI oe A1.779.2421ffi1 -7 4

Contratada
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